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LICBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 459n1-02

ENDEREÇo pÂRÂ coRRESpoNDÊNctA: Rua Dr. Raoul Follereau, n' 108, Colônia Antônio
Aleixo, Manaus-rAM

CNPJ/CPF: 44.635.1941000'l-77 INScRIÇÃo Esr.rou,r,l: 05.2140.289- 1

Foxr: (92) 98414-9009 tr'Ax:

REGTSTRoNoIPAAM: '1012.0601 PRocEssoNe:06171T109

ArrvrDADE: lndústria de Material de Transporte

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rua Dr. Raul Follereau, no 108, Colônia Antônio Aleixo,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a Íabricação de embarcações e estruturas flutuantes peças e
acessórios.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADnoon:Grande PoRTE:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DESTÀ LrcENÇA: 02 ANos.

Atenção:
. Esta licença é composta de ll restrições e/oü condições constantes no v€rso, cujo nâo

cumprimento/âtendimcnto süjeitará a sua invalidação e/ou as penelidad€s previstas em normas.
. Esta licençâ não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóYel.
. Esta licença deve permanecer na localizaçâo da atividade e expostâ de forma visível (frente e

verso).

Manaus-AM, 2 1DEZ M

lso C. Junior
Diretoria Técnica

Juliano Marcos te de Souza
Gere , no exe rcício da

IPAAMAv Môío YpbaítgÊ Mo.felÍo, 5280 - Püque l0
F oíE. 192) 21?36121 I 2236731
Mônaus-AM - CEP 69(8G030 r!Úbll.â*o.Âürr

Diretor ente

Í- IPAAÍr,

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _

IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSÀDo: RBA Estaleiro da Amazônia Ltda.



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 459/1I.02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei no.3.785
de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num przvo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24
de julho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no
processo t" . 0617 Í1109 .

4. Toda e qlalquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustiveis ou sinisüos nas

instalações fisicas do empreendimento e/ou área de influência, comunicar
imediatamente a este IPAAM.

8. Manter registro de movimentação de residuos oleosos a disposição deste IPAAM,
sendo que a coleta e o transporte para destinação final destes somente pode ser

efetuada por empresa licenciada neste Instituto pam esta finalidade (se for o caso).
9. E expressamente proibido os serviços de manutenção (lavagem de

tanque/desgaseificação) que só podem ser executados por pessoa Íisica/jurídica
devidamente licenciadas neste IPAAM para finalidade e apresentar quando da
solicitação da renovação da Licença, comprovante dos serviços efetuados.

10. Apresentar a este IPAAM no prazo de 60 dias:
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
b) Outorga do poço.
c) Relatório com registro fotográfico das rlreas de resíduos.

ll. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de
Operação, os seguintes documentos, atualizados:
a) cadastro da Arividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade.


